
AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.
Pregão Eletrônico N°. 644/2022/KAPPA/SUPEL/RO
Processo Eletrônico: 0028.262202/2021-78 - Tipo: Menor preço - adjudicação: por Item.
Objeto: Aquisição de Veículo de Carga, tipo Caminhão Plataforma, visando atender as necessidades básicas desta
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM. Valor Estimado: R$ 1.644.708,92 (um milhão,
seiscentos e quarenta e quatro mil setecentos e oito reais e noventa e dois centavos). Data de Abertura: 13 de
setembro de 2022, às 10h00min (horário de Brasília - DF). Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br.
Disponibilidade do Edital: Consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de segunda a
sexta-feira, na Sede da SUPEL/RO, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.supel.ro.gov.br. Outras
informações através do telefone: 69.3212-9272. Porto Velho/RO, 30 de agosto de 2022.
Izaura Taufmann Ferreira
Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL

Protocolo 0031705639

AVISO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 453/2022/SUPEL/RO
Processo Administrativo: Nº. 0069.068222/2022-59
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para emissão de laudos conclusivos de estabilidade estrutural de obra, para atender as necessidades
da SEOSP.  O Pregoeiro Substituto, designado pela Portaria nº 11 de 28 de janeiro de 2022, torna público aos
interessados, e em especial às empresas que retiraram o Edital de Licitação, que o certame licitatório em epígrafe
encontra-se SUSPENSO “SINE DIE”, tendo em vista a necessidade de responder os Pedidos de Impugnação
impetrados por interessados, encaminhados a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, e
em atendimento ao item 4.1.1 do Edital. Cumpra-se! Publique-se! Porto Velho/RO, 30 de Agosto de 2022.

YAGO DA SILVA TEIXEIRA
Pregoeiro Substituto da EQUIPE ZETA/SUPEL-RO

Mat. 300172800
Protocolo 0031681152

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 694/ 2021
Data da Publicação no
DOE:

30/
08/2022

Data da Publicação da
Homologação:

17/
05/2022

Processo
nº

0036.069994/ 2021-
12

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura, eventual e parcelada contratação de materiais de consumo (Medicamentos e/ou
produtos para saúde) para atender as necessidades e demandas do Núcleo de Mandados Judiciais - NMJ, visando
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
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As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
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advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001 LAMOTRIGINA
100MGCOMPRIMIDO 7.200,00 UND UNICHEM R$ 5,33 R$ 0,30 -

94,37

ADL MED
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0002 LAMOTRIGINA
25MGCOMPRIMIDO 3.600,00 UND UNICHEM R$ 1,71 R$ 0,21 -

87,72

MEDMAX
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

0003 LAMOTRIGINA
50MGCOMPRIMIDO 1.500,00 UND UNICHEM R$ 1,33 R$ 0,38 -

71,43

MEDMAX
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

0004 LEUPRORRELINA 7,5
MGSERINGA 120,00 UND ZODIAC R$

1.524,10 R$ 276,41 -
81,86

H B S
PRODUTOS
PARA SAUDE
LTDA - ME

0005 LIDOCAÍNA 2% GELEIA,
BISNAGA 30G BISNAGA 4.400,00 UND PHARLAB R$ 16,64 R$ 3,52 -

78,85

MEDMAX
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

0006 LINEZOLIDA 600MG
COMPRIMIDO 1.300,00 UND DR REDDY´S R$ 135,02 R$ 70,86 -

47,52

HOSPFAR
INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA- FILIAL
DF.

0007 LOSARTANA POTÁSSICA
100MG COMPRIMIDO 3.660,00 UND EUROFARMA R$ 1,64 R$ 0,39 -

76,22

ALMEIDA
FARMACEUTICA
LTDA

0008

LOSARTANA POTÁSSICA
100MG +
HIDROCLOROTIAZIDA
25MG COMPRIMIDO

3.600,00 UND EUROFARMA R$ 1,86 R$ 0,47 -
74,73

ALMEIDA
FARMACEUTICA
LTDA
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0009 LOSARTANA POTÁSSICA
50MG COMPRIMIDO 6.100,00 UND TEUTO R$ 0,49 R$ 0,16 -

67,35

ALMEIDA
FARMACEUTICA
LTDA

0010

LOSARTANA POTÁSSICA
50MG +
HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG COMPRIMIDO

6.100,00 UND EUROFARMA R$ 1,13 R$ 0,37 -
67,26

ALMEIDA
FARMACEUTICA
LTDA

0011
MALEATO DE TIMOLOL

5MG/ ML, SOLUÇÃO
OFTÁLMICA 5ML FRASCO

300,00 UND GERMED R$ 6,97 R$ 6,97 0,00
ALMEIDA
FARMACEUTICA
LTDA

0012 MESALAZINA 400MG
COMPRIMIDO 3.600,00 UND PRATI R$ 2,13 R$ 0,94 -

55,87

ADL MED
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0013 MESALAZINA 800 MG
COMPRIMIDO 1.800,00 UND EMS R$ 5,43 R$ 1,67 -

69,24

A J COMERCIO
ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS
HOSPITALAR -
LTDA

0014
MESILATO DE
DOXAZOSINA 2MG
COMPRIMIDO

5.200,00 UND PRATI R$ 1,13 R$ 0,23 -
79,65

ADL MED
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0015
MESILATO DE
DOXAZOSINA 4MG
COMPRIMIDO

1.300,00 UND PRATI R$ 3,08 R$ 0,69 -
77,60

MEDMAX
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

ORGÃO GERENCIADOR:
RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

31.097.402/
0001-80

ADL MED COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

Rua Antônio Kich,
18 - Morada do
Sol

ERECHIM
- RS ANSELMO ZICATTO 029.375.460-

80

(54)
99267-
9353

16.553.940/
0001-48

MEDMAX COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

RUA SERGIPE,
2017 -

ERECHIM
- RS MILENA ZICATTO 032.018.940-

60

(54)
3194-
8660

13.465.838/
0001-00

H B S PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA - ME

Rua Pernambuco,
818 - Bosque

RIO
BRANCO
- AC

MIGUEL
ANDERSON
BEZERRA DE
OLIVEIRA FREITAS

048.498.424-
10

(068)
2102-
0883 /
(068)

99222-
9090
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26.921.908/
0002-02

HOSPFAR INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-FILIAL
DF.

SIA/ SUL TRECHO
03 - LOTE 1700
GUA, - GUARÁ

BRASILIA
- DF

WESLLEY
FERREIRA LIMA

891.483.471-
91

(61)
3403-
3500

40.455.009/
0001-01

ALMEIDA FARMACEUTICA
LTDA

Av. Vereda dos
Buritis , Qd. 50 Lt.
37 - Moinho dos
Ventos

GOIANIA
- GO

Welder dos Reis
Irias de Almeida

004.234.151-
58

(62)
4001-
8632 /
99318-
0672

32.137.731/
0001-70

A J COMERCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS
HOSPITALAR - LTDA

AV. ROMULO
MAIORANA ,
1792-A
- MARCO

BELEM -
PA

FABIO CASTRO
BARBOSA

844.060.542-
00

(91)
3353-
8889/

98356-
3301

Protocolo 0031590850

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 902/ 2021
Data da Publicação no
DOE:

30/
08/2022

Data da Publicação da
Homologação:

30/
08/2022

Processo
nº

0036.473429/ 2021-
48

Órgão Participante:

CGE - Controladoria Geral do Estado de Rondônia;
SEDEC- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico;
SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania;
SUGESP - Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos;
SESAU - Secretaria de Estado da Saúde;
SEGEP - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas;
SEPOG - Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia;
CBM - Corpo de Bombeiros Militar;
SEAS - Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social;
SEDUC - Secretaria de Estado da Educação;
SEFIN - Secretaria de Estado de Finanças;
AGEVISA - Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia.

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Material de Consumo (Vasilhames de 20 litros para água
mineral e Gás de cozinha GLP 13KG) para atender aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do
Estado de Rondônia.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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